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CONTRATO Nº 259/2023 
 

CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE EQUIPAMENTO/BEM MÓVEL. 
 

Pelo presente instrumento de Contrato de Cessão de Uso, que celebram entre si, de um lado o Município de 
Barra Funda, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ 94.704.004/001-02, aqui representado pelo seu Prefeito 
Municipal MARCOS ANDRÉ PIAIA, brasileiro, residente e domiciliado na RS 569, km 30, nº 1260, em Barra 
Funda/RS, inscrição no CPF nº 007.871.510-50, e do outro lado a COMUNIDADE DA LINHA SANTO ANTÔNIO 
AGUSSO, aqui representada pelo presidente da comunidade, Senhor OLDAIR RODRIGUES, brasileiro, 
residente e domiciliado na Linha Agusso, no Município de Barra Funda/RS, CPF 017.853.220-79 e RG 
1068785474,  aqui denominada CESSIONÁRIA, com amparo na Lei Municipal nº 1.383/2023 e com base nas 
condições seguintes, resolvem contratar o que segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato de cessão de direito real de uso tem por objeto a cessão, em favor da CESSIONÁRIA, 
de UMA MESA DE BOLÃOZINHO, em madeira de lei, patrimônio nº 003778, de legitima propriedade do 
CONCEDENTE. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES 
2.1. A MESA DE BOLÃOZINHO foi entregue a CESSIONÁRIA, na data da assinatura do presente Instrumento, 
em estado de nova. A CESSIONÁRIA se responsabiliza integralmente pelas despesas de manutenção e 
administração do bem cedido. 
2.2. A CESSIONÁRIA se compromete a zelar pela integridade do bem cedido, conservando-o e mantendo-o 
em perfeito estado.  
2.3 Pela ocasião do término do presente instrumento, a CESSIONÁRIA deverá entregar o equipamento nas 
mesmas condições do recebimento, sob pena de ser responsabilizada pelos prejuízos que serão 
oportunamente avaliados. 
2.4 Resta determinado, outrossim, que o CONCEDENTE poderá optar pela reposição ser feita por bem de 
igual valor, espécie, qualidade e quantidade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
3.1. A duração do presente Contrato de cessão de direito real de uso será até 04 (quatro) anos, na forma 
prevista na Lei Municipal nº 1.383/2023 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
4.1. É competente o Foro da Comarca de Sarandi para dirimir quaisquer litígios provenientes deste contrato, 
com expressa renuncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justas e contratadas as partes, é lavrado o presente Contrato de Concessão de Direito Real de 
Uso, em três (03) vias de igual forma e teor, que vai assinado pelo CONCEDENTE e CESSIONÁRIA na presença 
de duas (02) testemunhas, que de tudo participaram. 
 

Barra Funda, em 28 de novembro de 2023. 
 
 
               MARCOS ANDRÉ PIAIA                                                                     COMUNIDADE LINHA AGUSSO 
                      CONCEDENTE                                                                                             CESSIONÁRIA                           
  
TESTEMUNHAS: 
 
          __________________________                                                        __________________________ 
                 LEANDRO MARCOTTO                                                                                CELIO ANDRÉ RÉ 
                  CPF: 980.182.130-20                                                                              CPF: 703.098.170-72 
 


